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ESTADO DE MATO GROSSO
pRf,FEITtrRA MUNICIpAL DE RoNDoLÂN»tn

GABINETE DO PREFETTO

LEI N" 209, DE 08 DE JUNHO DE 2009.

Declara de Utilidade Públicu Municipal u
Associação C'EMEAR - Centro de Referencia du
Mulh er de Rondolândia-M T.

O PREFEITO DO MTTNICÍPIO DE, RONDOLÂNDIA,
Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso lV, do Art. 70 da

Lei Orgânica do Mrmicipio,

FÂZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele

sanciona a seguinte Lei

Art. 1'. Declara de Utilidade Publica Municipal a Entidade

denominada Associação CEMEAR - Centro de Referencia da Mulher de Rondolândia./MT

AÍt. 2'. Esta Lei entra em vigor na dau de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Paço Municipal, aos 08 dias do mês de junho 2009.
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